
\

Jí 19

MI,NICIPIO D€ SÀI.TIA }IÂ,RIA OO OÊSIE . ÊSIÀDO DO PARÂNA

CNPJ 95 684 544'000í-26

RIJÀ JGÉ OE FRAI,§ PERÉnÀ x ' ,l0 
- CEP 85.2300 - FoiE/irü( (aA S1+t36e

CoNTRATO Ne 13712022

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA Do OESTE -

pR e a empresa PONTAMED FARMACEUÍlCA LTDA, na forma abaixo. coNTRAÍANTE: MUNICÍPlO

DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de dirêito público interno, inscrito

no cNpJ do MF sob ns 95.684.544/0001-26, com sede nâ Rua.José de França Pereira, 10 - santa

Mariadooeste_PR,nesteatorepresentadoporseupreÍeitomUnicipal,sr.oscARDELGADo.

coNTRATADA: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA inscrita no cNP.l sob o ne 02.816.696/0001-54,

situada na Rua Padre Arnaldo lânssen, ns 1452, Carc-Cará, Ponta Grossa PR, neste ato

representado pelo sr. FERNANDO PARUCKER DA SILVA, portador do RG ne 188.52711 SSP SC e

inscrito no CPF ne 248.710.109-10

CúUSULA I - OBJEÍO
"AqUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UÍITIZADOS NO PRONÍO ATENDIMENTO,

FARMÁCiA MUNtCtpAt E UBS DE SÃo IOSÉ, OURO VERDÉ, RtO DO TIGRE E SÃO MANOEL

DO MUNICÍptO OE SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descritas no presente

EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.

1.944,00200,00 HipolaborDENOSINA 3 MG/ML7
4,02 402,00100,00 Íeuto15 MPICILINA 1G INJETÁVEL

30,000,03LODIPINO 5 MG COMPRIMIDO
2,80 2.800,00ROMOPRIDA 5MG/Mt INIETÁVEL22
4,89 391,20INDAMICINA 1sOMG/ML INJETAVET39

0,08 160,002.000,00 Santisa62 DIAZEPAM 10 MG COIVIPRIMIDOS

2,02 404,0091 FITOMENADIONA 10 M6/ML IN.]ETÁVEL

450,00102 IDROCORTISONA 1OO MG/ML INJETÁVEL

4.920,004,70103 IDROCORTISONA 5OO MG INIETÁVEL

2,13 852,0011.2 LIDOCíNA 2% GELEIA

3,30 495,00MIDAZOLAM 5MG/ML IN]ETÁVEL771
10.480,001.000,00 bla u 10,48OMEPRAZOL 40 MG tN,]ETAVEL729

1,98 1.188,00158 TRAMADOL SOMG/ML INJETÁVEL

0,04 640,0016.000,0

0

vitamedvtTAMTNAS DO COMPLEXO 8, COMPOSIÇÃO BÁSICA: 81, 82,
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o presente contrato está sendo firmado com fundâm

8.666193, e de acordo com as conclusões do Pretão

os princípios inerentes aos contratos administrativos.

ento na Lei ne 10.520 de 77107 /2002 e Lei ne

Elêtrônico n.s O3312022, aplicando-se ainda,

cúusuLA lll - vAtoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 25.156,20 (vinte e cinco mil, cênto ê cinquênta e sêis reais e

vintê centavos), denominado valor contratual.

PeÍágÍafo Único

os pãgamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

cúUSUtA IV - PAGAMENTO

o pagamento sêíá êíetuado em até 30 (trintal dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento

dos produtos.

PaÍágÍaÍo PrimeiÍo
Nâ nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao obieto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo

O palamento está condicionâdo à aprovação da respectivâ Comissão de Recebimento. instituída

pela PortaÍiâ Ne 2412021, de 08 de jâneiro de 2021

PaÍágÍafo TeÍceiÍo
Quando a CoNTRATAOA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de

santa Maria do oeste - PR. deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne

3.330/2008.
PaÍágÍafo Quarto
caso a CoNTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

secretaria de Fazenda do Município de santa Maria do oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consêquência, estes não terão validade nem eficácia'

cúUsUtA v - TORMA DE PAGAMENTO

o pagamento mencionado na cláusula anterior será eÍetuado âtravés de depósito em conta

corrente da CONTRATADA, sêndo vêdada a emissão de boleto ou título pela mêsme.

FER
PAR

DA

SD

Do Exercício3.3.90.30.00.001 3.002.1 0.301.1 001.2080 lo32502022
Oo Exercício3.3.90.30.00.001 3.002.1 0.301.1 001.2080 32022 3260
Do Exercicio3.3.90.30.00.00hsr13.002. í 0.303.1001 .20782022 3430
Do Exercicio3.3.90.30.00.00'l 3.002.1 0.303.1 001.2081 lo2022 3440
Do Exercício3.3.90.30.00.003450 1 3.002.1 0.303.1001.2081 Igos2022
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cúusutA vt - coNDlçÔEs DE ENTREGA

os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato no

seguinte endereço, Rua Alexandre Kordiak, ne 309, CEP; 85'230{OO, Centro, Santa Maria do

OÃte/pn, de 2e à 6. feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

Parágrafo PrimelÍo
os produtos descritos no item anterior deverão êstar êm total acordo com as exigências do

ANEXO ll do Termo de Referêncla.

Parágrefo Segundo

É de- inteira responsabilidade da CoNTRATAOA todos os custos decorrentes de manusêio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o

local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de Íabricação e o prazo máximo para reposição do pÍoduto é em até 15

(quinze) dias úteis.

PaÍágÍafo TêÍceiro
Entregarosprodutosdevidamenteembâlados,deformaanãoseremdanificadosdurantea
operação de transporte de carga e descârga.

Parágrafo quarto
caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato

designadoiniciaráprocedimentoadministrativoparaaplicaçãodepenalidadesaolicitante
vencedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo

CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta'

Parágrafo Sexto

Os produtos poderão ser re.ieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega'

Parágrafo sétimo
caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até

03 (três) dias a contar da notlficação da CoNTRAÍADA, ficando às suas custas, inclusive das

despesas referentes à retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades

e sem ônus para a CoNTRATANTE.

Pârágrafo oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do Íecebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do mateÍial e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidâde.

Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedidâ dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

@
FERNANDO 3§{j "ji. -:
PARUCKER et§r... .-:'.:l

DA SILVA '*. , "'
2487101ogíoffi;:--l: :



5'J (.,) 
"l-

MUNICIPIO DE SÀ'.ITÂ }IÂRIA OO OESIE - ESTADO OO PARAM

CNPJ 95.684544m001-26

RIaJG tE FRAI{çAPEREnÀ x' 10 -CEP !52S{m - ftnE/rAx (aa s.+l§9

PaÍágÍâÍo Décimo

O recebimento provisório ou definitivo do obieto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro

se â entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONÍRATAOA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato'

Parágrafo Décimo Segundo

lndependentemente da âceitâção, o adjudicâtário Sarantirá a qualidade de cadâ item, obrigando-

se a repor aquele que apresentar defeito.

Parágrafo Décimo TeÍceiÍo
A CONTRATADA ficará obriSada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada'

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

PaÍágrâfo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura'

cúusutá vlt - oBRl6AçÕEs DA coNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo oU com eventuais defeitos de

fabÍicação.
b) Entregar os produtos cotados em estritâ conformidade com as especificações exigidas no Termo

de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

característicâs do edital, haja vista que o fabricante pode âlterar seus produtos e modelos sem

prévio aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do

edital, mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a coNTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e

o atendimento às caracteÍísticas do produto.

el AssumiÍ integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

0 Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no atô convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada'

g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, pâra que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente SeUs os TiSCOS e as despesas decorrentes dO fornecimento dos

produtos, necessários à boa e perfeita entÍega do objeto contratado.

i) Cumprir todas âs orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos

j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de hâbilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

kl Não trânsferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigâções assumidas em razão da presente

FERNANDO ÇEÊll:' :.:r -'i'
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produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONÍRATANTE.

mt comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormâlidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exiSidas em lnstrumento

Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente'

pt Operar como uma organização completa e independente'

q}sujeitar.seàamplaeirrestritafiscalizaçãoporpartedocoNTRATANTEparaacompanhamento
da execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da coNTRATADA pela execução de qualquer serviço'

- Durânte o período da garantia, os custos relativos âo deslocamento, para transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as Íutura§

manutençóesquepossamviraocorrer,serãoporcontadaCONTRATADA,bemcomootransporte
de equipàmenios (necessárlos à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às

normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE'

Í) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do

objeto da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade'

s1 iornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todâs as exigências legais pertinentes' tais como

trabalhistas, inclusive no que se reÍere às normas de segurança no trâbalho e previstas na

legislaçãoespecífica;encargossociais,tribUtários,previdenciários,fundiáriosedemaisqUe
tniidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e

mesmo que não mencionadas no edital, para com as quãis ficará Única e exclusivamente

responsabilizada.

t) Comunicâr ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejUlzos

à Administração.

u) Comunicar expressâmente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito' toda e

qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do obieto da presente licitação'

v}tvtantersigilo,sobpenadêresponsabilidadecivil,penaleadministrativa,sobretodoequalquer
assuntodeinteressedoCoNTRAÍANTEoudeterceirosdequetomarconhecimentoemrazãoda
execução do objeto deste Contrato.

Parágraío Único
Garantia dos PÍodutos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses'

bl A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

FERNANOO {11': :'
PARUCKER ;".1ü,- . ,,'

DA SILVA: '-:i§1--.. :r .
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A coNTRATANTE obriga-se à:

a) EÍetuar o pagamento à cONTRATADA, após o cumprimento dâs formalidades legais'

bi Fornecer'à ÉorurRnrnol, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
cl Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.
d| Aiompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem preiuízo da

responsabilidade da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa'

el Proceder com o acompanhamento, controlê, fiscalização e avaliação dos produtos'

O Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com âs constantes no Termo de

Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na

hipótese de desconformidade com as características pretendidas'

g) Realizar rigorosa conferêncla das características dos itens fÔrnecidos, por meio da comissão de

Áecebimento deslgnada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosâmente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos

provisoriamente com as especiíicações constantes no Termo de Referência, êdital e proposta,

para fins dê aceitação e recebimento definitivo.

i1 R"j"ita o obletá em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imejiata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pelâ CoNTRATANTE'

j)comunicaràcoNTRATADA,porescrito,sobreimpeíeições,falhasouirregularidadesverificadas
no objeto fornecido, parâ que seja substituído, reparado ou corrigido'

k)Rejeitar,notodoouemparte,produtosentreguesemdesacordocomasobrigaçõesassumidas
pela CONTRATADA.

i1 I ldministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA

com terceiros, aindâ que vinculados à execução do presente Termo de contrato' bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados'

prepostos ou subordinados'

m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

suadesconformidadecomasespecificaçóescontidasnesteTermodeReferência,noinstrumento
convocatório ou na proposta apresentadâ.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

Parágrafo Primeiro
A fisialização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CoNTRATADA,

inclusiveperanteterceiros,porqualquerirregulaÍidade,aindaqueresultântedeimperfeições

cúUSULA IX - RESPONSABILIDADE SOUDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público odair José Ferreira de Lima cPF ne

857.956.159-OO - Assistentê em Administração l'
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técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsa bilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ns 8.666, de

1993.

Parágrafo Segundo

O representantê da Administração anotará em registro próprio todas as ocorÍências relâcionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventuâlmente envolvidos, determinando o que for necessário à re8ulârização das falhas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

cúUSULA X - SANçôES ADMINISTRATIVAS

Cometê infração administrativa, nos termos da Lei No 8.666, de 1993 e da l-ei N0 10 520, de 2002'

a CONTRATADA que:

al Pela inexecução totat ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá,

ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art. 87

da Lei Ns 8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta' se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no Íornecimento do objeto

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrâfo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qUalquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará

sujeita, sem pre.iuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a CONTRATANTE;

bl Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c}MUltacompensatóriadelo%(dezporcento)sobreovalortotaldasmediçõesoUcontrato,no
caso de inexecução total do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo pêrcentual do subitem

acima, será aplicada de Íorma proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativapelaqualaAdministraçãoPúblicaoperaeatuaconcretamente,peloprâzodeaté
dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
jt Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública' enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados'

Parágrafo Segundo

Tamúém fic;su.ieita às penalidades do art.87, lll e lv da Lei Nq 8 666, de 1993' a CoNTRATADA

que:

rEnuruoo §ii'-' ;. .
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recolhimento de quaisquer tributos;
blTenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçãoi

cl Demonstre não possuir idôneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

Parágrafo Tercêiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contreditório e a ampla defesâ à CONTRATADA, observando-se o procedimento

prêvisto na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariâmente a Lei Ns 9.784, de 1999'

Parágrâfo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

CONTRATADA, lêvando em consideração todos os atos Celebrados com a CoNTRATANTE, bem

como o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade'

Parágrafo quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao Município de santâ Maria do oeste - PR.

Pârágrafo Sexto
as sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações

impostas pela Lei Ns 8.666/93 e suas alteraçôes.

cúusutA XI - CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRÂUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e Íazer observar, por seus

íornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do ob.ieto contratual'

Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

,.ni.g.. com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "pÍática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o ob.ietivÔ de inÍluenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) ,,prática colusiva,,: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estâbelecer

preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) ,prática coercitiva,,: causar dano ou ameâçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou iua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetâr a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegaçóes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

N

FERNAT'|0O *ft':i'-j" -
PARUCKER i§S. j '-;:'

DA SILVA; Hâ: ':_ -- 
..
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CNPJ 95 684.514/0001-26

a) Tenha sofrido condenação deÍinitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
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Fica eleito o Foro da comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.

E, por estarem justos e Contratados, firmam o presente Contrâto em 03 (três) viâs de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhãs abaixo, para que surtam todos os efeitos legais'

FERNANDO {9,I.-..^ , ,

PARUCKÉR DA iil:3l '

SLLVA:2a871 01 09í0#': ;.. ;'li' 1-;: "
Santa Maria do Oeste PR, 24 de lunho de 2022

OSCTR

PREFÊrÍo Do MUNtcÍ /CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

POI{ÍAMED FARMACEUÍICÁ LTDA

CONÍRATADA

n
Fernando Lopes

RGr7.605.179-8
cPF 033.193.689 03

iÍer âS.N ied

R612.810.249-3
cPF 102.829.37986
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CNPJ: 95.684.54/t/000í -26

âuÂ JosE Oa FRÂr{ç^ pEREIR^, Nr tO _ CÉP (0'2, !t44_t23t

contratante: o MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - santa Maria do oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratado: PONTAMED FARMACEUTICÂ LTDA inscrita no CNPJ sob o ne

02.815.596/0001-54, situada ne Rua Pedre Arnaldo Janssen, ne 1452, Cara-Cará, Ponta Grossa

pR, neste ato representado pelo sr. FERNANDO PARUCKER DA SILVA, portador do RG np

188.52711 SSP SC e inscrito no CPF ne 248.710.109-10.

OBJETO "AqUISIçÃO OT TVICOICIMENTOS PARA SEREM UTITIZADOS NO PRONTO

ATENDIMENTO, FARMÁCIA MUNICIPAT E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E

sÃo MANOET DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

ValoÍ total do contÍeto de RS 25.156,20 (Vinte e cinco mil, cento e cinquenta e seis reais e

vinte centavos).

Data de assinatura: 24 de Junho de 2022.

Vigência: 23 de lunho de 2023

9,72 1.944,007 ENOSINA 3 MG/ML
402,004,O215

0,03 30,0016 NLODIPINO 5 MG COMPRIMIDO
2.800,002,8022 BROMOPRIDA 5MG/ML INJETÁVEL

4,89 391,20LINDAMICINA 15OMG/ML INJETÁVEL39

0,08 160,002.000,00 5ântisa62 DIAZEPAM 10 MG COMPRIMIDOS

404,002,O291 ITOMENADIONA 10 MG/Mt INJETÁVEL

450,002,25102 HIDROCORTISONA 1OO MG/ML INJETÁVEL

4,10 4.920,001.200,00 TeutoHIDROCORTISONA 5OO MG IN]ETÁVEL103

2,73 8s2,00400,00 pharlabLIDOCíNA 2% GELEIA1,72

3,30 495,00MIDAzOLAM 5MG/ML INJETÁVEL177

10,48 10.480,001.000,00 blau\29 OMEPRAZOL 40 MG INJETÁVEL

1.188,001,98158 MADOL 50MG/ML INJÊTÁVEL

vitamed 0,04 640.0016.000,00164 AMTNAS DO COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO sÁStCA: Sr,

82, 83, 85, 86

25.155,20

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NS L37.2022.

Ite
m

Nome do produto/serviço

lzoo,oo lHipolabor

AMPICILINA 1G INJETÁVEL lroo,oo ireuto

lr.ooo,oo lceotau

lr.ooo,oo lxipotauor

l'o'* ll"o'"''

lzoo,oo luipotabor

lzoo,oo fireuto

lrso,oo lterto

looo,oo lteuto

TOTAT
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ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARTA DO OESTE

LICITAÇÀO
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N' I]7-2022.

Cortrâtante: O MUNICIPIO DE SANTÀ MÀRIÀ DO OESTE. pessoa Juridica de direito público intemo. inscrito no CNPJ do MF sob n"
95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de Françâ Pereira. l0 Sânta Maria do Oestc PR. neste alo representado por seu prefeito nrunicipâl. Sr.

OSCAR DELGADO.
Cortrstado: PONTÀMED FÂRMACEUTICÀ LTDA inscrita no CNPJ sob o n" 02.816.696/0001-54, situada na Rua Padrc Amaldo Janssen, no

1452. Cara-Cará, Ponta Grossa PR. neste ato representado pelo Sr. FERNANDO PARUCKER DA SILVA. ponador do RG n" 188.52711 SSP SC e
inscrito no CPF n' 248.710. 109- 10.

OBJETO 'AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UTILIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCIA
MI]NICIPAL E UBS DE SÃO JOSÉ. OURO VERDE. RIO DO TIGRE E SÃO MÂNOEL DO MUNICíPIO DE SÀNTA MARIA DO
OESTf, PR".

\oh. Ju lrnrluro s(Êiio

ÂDF.NOSIN^ I \,G,ML

ANLODIPNO S MG COMPRIUIDO

BROMOPRIDA 5VC VL I\-IETÀVIL

ct t\D.\Mtct:!.\ l50McML lNlf T^vEL

Dt^zEPÀ]rí r0 vo co\tPÀ tMlDos

t.0l

rúl HIDROCORÍ]SOti^ Ilx) MGML INJETÀVLL

IIIDR(XORTISON^ 5M MO INJETÀVEL

Il LIDI)( I\Â ]!" GELEIÁ Lrl

l_ MID,\ZOLAV sMG \,IL IN.'ETAVEL l,l0

[! OMEPLAZOL IO :!IC TNJETÁ\EL

TLÀ\ÍÂDOL 5OMG ML IN,IETAVEL

lTr^Mra*Âs Do CoMPLEXO B,COMPOSTCÀO B^SICA: Bl,82,81,85, M

TOT\L

\hlor totâl do contrâto de R§ 25.156,20 (Vinte € ciíco mil. cenio e ciíqueítâ e seis r€sis e riíte ccntavo§).

Data de assinaturr: 24 de Junho de 2022
Yigência: 23 de Juúo de 2023

Contrâtânte: O MUNICIPIO DE SA\TA MARIA DO OESTE, pessoa Juridica de direito público intemo, inscrito no CNPJ do MF sob n'
95.684.54410001-16, com sede na Rua José de FÍança Pereira. l0 Santa Maria do Ocstc PR. neslc alo representado por seu prefeito municipal. Sr.

OSCÀR DET,CADO.
CoÍrtÍatado: PONTAMED FÀRMACEUTICA LTDA inscrita no CNPJ sob o n" 02.8 ló.696i0001-54. situada na Rua Padrc Arnaldo Jansscn. n"

v 1452. Cara-CaÍit, Ponta GÍossa PR. neste ato representado pelo SÍ. FERNANDO PARUCKER DA SILVA, portador do RG n' 188.52711 SSP SC e

inscrito no CPF n" 2411.710.109-10

OBJETO 'ÀQUISIÇÂO DE MEDICAMENTOS PARA SEREM UTIL]ZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCIA
VU\ICIPAL E UBS DE SÀO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÀO V{\OEI, DO MUNICÍPIO DE SAIJTA \,ARIA DO
OESTE PR".

N.hc do nrodur.ÀeNiÇo

ADÉfioslN^ I M(i,ru 9,71

AMPtctLINA lc ltiJETÁvEL

ANLOI)IPINO 5 MG COMPRIMIDO

BRoMoPRIDA 5MC^/íL NJETAVIL l.l{o

cLINDAMIctNÂ r ioMc/ML rNrETÁvEL

I)TÀ7FPAM r) \l(l ({)\1fel\flt)l)S

1.0:

HIDROCORTISONA IOO MC]MI. INJETAvEL l.l5

HIDROCORTISONA 5OO MC IN,IIlÍÀVIJL

I tD(riN^ t% cÊLlt^ Ír51.00

oMEPRÂzoL 40 Mc INJETÁ\,EL

TRAMÀDOL 5OMC,MI INJlTÂVEL

Vâlor Íotâl do contrato de R$ 25.15ó,20 (Vintc e cinco mil, cento e cinquênta e seis retis e viÍ!t€ c€ntavos).

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/mateia/9067732F/03AGdBq26UoOtbeTGwwqsRZZwaC_91-BO2MvBMvrtblWYjuOl5t6CfPaNeLsKGgf 1t2

lewrctni,r ro ninrÀwu

lmounroro*rr ro vcruL ntttrrvtL

lrrp,w

lrr,p+r'.,

lrtrovnr,rotora rr, ucnar rurr,,rvrr

lr,rtnrzor rv svr, ur rrrrr,rvrr t-"

lraraururs o.r r'ovu rxo E. covpostcÁo Bistc^. Bl.82. Br. Bi. Bô

t,*
I

1,.

r-

Fr,"r,o --1"."lt*-

l,,or'í, lxrn"r,*,l:,rn,,r,, 1,.,"',*h* h-".-.
J:,,,,,, l,-.
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Dâtâ de sssibâturâ: 24 de Junho de 2022.
Vigência: 23 de Junho dc 2023

PreÍeitura Municipal de Sântâ Mâria do Oeste

Jl lct
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